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PORTARIA Nº 260/2021 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através do Ato nº 1185/2017;

Considerando a necessidade de oficializar e estabelecer medidas procedimentais de prevenção
ao vírus da Covid-19 para a ocasião do retorno das aulas presenciais nas Escolas da Rede
Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes;

Considerando o Decreto Estadual nº 49147/2020 de 30/06/2020 que regulamenta no Estado de
Pernambuco medidas temporárias para o enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979
de 06/02/2020, também consideradas todas as suas motivações;

Considerando o Decreto Municipal nº 24 de 16 de março de 2020 que declara “Situação de
Emergência” em virtude da pandemia do COVID-19 (novo coronavírus) e determina a adoção, no
âmbito da Administração Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção
de contágio pelo COVID-19, bem como sobre a rede privada municipal, e dá outras providências,
com as alterações do decreto nº 72/2020;

Considerando o Decreto Municipal nº 28 de 18 de março de 2020 que determina a adoção, no
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, de medidas temporárias e emergenciais de
prevenção do COVID-19 (novo Coronavírus), bem como no setor privado municipal, e dá outras
providências, com as alterações do decreto nº 72/2020;

Considerando o Decreto Municipal nº 34 de 30 de março de 2020 que declara situação anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do Município do Jaboatão dos
Guararapes e decreta emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus – COVID-19, com as alterações do decreto nº 72/2020;

Considerando o que determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN nº
9394/1996, no art. 3º, inciso IX; art.12, inciso III; art. 23, § 2º e art. 24, inciso I;

Considerando a Lei Municipal nº 267/04 Cria o Sistema Municipal de Ensino do Jaboatão dos
Guararapes – SMEJG, compreendendo como partes deste Sistema: a Secretaria Municipal de
Educação; o Conselho Municipal de Educação; Escolas Públicas Municipais de Educação Básica;
as Instituições de Educação Infantil mantidas pela iniciativa privada;

Considerando a portaria nº 133 /2020 – que Designa a Comissão Especial para planejamento e
execução de medidas legais, pedagógicas e operacionais, tendo em vista a suspensão das aulas
na Rede de Ensino do Jaboatão dos Guararapes, em virtude do decreto 24/2020 de 16/03/2020;

Considerando as erratas publicadas referentes a portaria de nº 160/2020, publicada no D.O.M de
01/08/2020 e a publicação da portaria nº 243/2020, publicada em 17/10/2020, que apresenta
composição do FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA DISCUSSÃO E PLANEJAMENTO
DO RETORNO ÀS AULAS NAS UNIDADES DE ENSINO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES;

Considerando as versões 1, 2 e 3 do Protocolo de Segurança Sanitária das Unidades
Educacionais no âmbito do Sistema Municipal de Ensino do Município do Jaboatão dos
Guararapes, publicadas respectivamente em 20/01/2021, 11/06/21 e 20/08/2021;

Considerando a Portaria do Governo do Estado de Pernambuco SEE nº 3777 de 15 de julho de
2021 e o seu Protocolo Setorial da Educação,  no que se refere ao distanciamento social nos



05/11/2021 11:01 10 DE SETEMBRO DE 2021 – XXXI – Nº 171 – JABOATÃO DOS GUARARAPES – Diário Oficial

https://diariooficial.jaboatao.pe.gov.br/10-de-setembro-de-2021-xxxi-no-171-jaboatao-dos-guararapes/ 2/2

estabelecimentos de ensino entre estudantes e trabalhadores é a distância deve ser de 1,0m (um
metro) e nos espaços de alimentação deve ser 1,5 (um metro e meio);

Considerando que de acordo com a Resolução do Conselho Nacional  de Educação Nº 02/2021,
de 05 de agosto de 2021, a retomada das atividades presenciais de ensino e aprendizagem
configura-se como uma ação nacional prioritária;

Considerando que a análise dos indicadores  para a volta as aulas do Jaboatão dos Guararapes,
encontra-se na fase 4, sendo esta uma fase de segurança;

Considerando os apontamentos realizados pela UNICEF no que se refere a importância da
escola para garantia do direito de Crianças e Adolescentes, a fim de garantir a retomada das
atividades presenciais de forma segura, atendendo às legislações em vigência, bem como
garantindo o Direito de nossos estudantes em retomarem suas atividades presenciais no espaço
escolar;

Considerando as proposições da Comissão Especial (portaria nº 133 /2020), pela atualização do
Protocolo de Segurança Sanitária das Unidades Educacionais no âmbito do Sistema Municipal de
Ensino do Município do Jaboatão dos Guararapes, sendo tais proposições aprovadas de forma
majoritária pelos membros do FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA DISCUSSÃO E
PLANEJAMENTO DO RETORNO ÀS AULAS NAS UNIDADES DE ENSINO DO JABOATÃO DOS
GUARARAPES.

RESOLVE:

Publicar a QUARTA VERSÃO do Protocolo de Segurança Sanitária das Unidades Educacionais no
âmbito do Sistema Municipal de Ensino do Município do Jaboatão dos Guararapes.

Jaboatão dos Guararapes, 09 de setembro de 2021

IVANEIDE DE FARIAS DANTAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


